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69.21.001: § 9º do art. 21 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, com a redação 
dada pelo art. 1º do projeto



MENSAGEM Nº 733 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 3.418, de 2021, que “Altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb)”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei: 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que acrescenta o § 9º ao art. 21 da Lei 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 

“§ 9º A vedação à transferência de recursos para outras contas, prevista no 
caput deste artigo, não se aplica aos casos em que os governos estaduais, distrital ou 

municipais, para viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e de benefícios de 
qualquer natureza aos profissionais da educação em efetivo exercício, tenham 

contratado ou venham a contratar instituição financeira, que deverá receber os 
recursos em conta específica e observar o disposto no § 6º deste artigo.”  

Razões do veto 

“A proposição legislativa excepciona a regra de movimentação de recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Fundeb em outras contas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, além das contas únicas instituídas especificamente para esse fim, em 
outras instituições financeiras com a finalidade de executar a folha de pagamento de 
profissionais da educação.  

Prevê, ainda, a instituição de conta específica do Fundeb para processamento de 
folha de pagamento daqueles profissionais em outras instituições financeiras, além de 

atribuir a essas instituições financeiras a responsabilidade de disponibilizar 
permanentemente os extratos bancários referentes às contas específicas do Fundeb. 
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Todavia, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público por gerar impactos na publicidade, no acompanhamento e 
no controle social do Fundeb, em desacordo o disposto no art. 37 da Constituição, no 
que diz respeito à distribuição, à transferência e à aplicação dos recursos dos fundos 
apenas para o cumprimento de suas finalidades constitucionais (art. 212-A da 
Constituição Federal). 

Nesse sentido, a instituição de contas do Fundeb em outras instituições 

financeiras para todos os entes públicos que processem a folha de pagamento dos 
profissionais da educação em instituições financeiras distintas daquelas de que trata o 

caput do art. 20 da Lei nº 14.113, de 2020, contrariaria o conceito de conta única e 
específica de que trata o art. 21 da referida Lei, cujo objetivo é propiciar controle, 

transparência e rastreabilidade da aplicação dos recursos do Fundeb na forma prevista 

no Capítulo V da Lei nº 14.113, de 2020. 

Ademais, a publicação dos extratos das contas específicas para processamento 
da folha de pagamento dos profissionais da educação na forma prevista na proposição 
legislativa se mostraria insuficiente como mecanismo de controle e transparência, 
tendo em vista que o pagamento de servidores ocorre por meio de serviços bancários 
de pagamento em lote. Assim, o extrato da conta apresentaria apenas um lançamento 

a débito consolidado, sem o detalhamento dos dados dos profissionais da educação – 
tais como nome, número de inscrição no Cadastro da Pessoa Física - CPF e valor 

depositado – cujas remunerações seriam pagas com os recursos do Fundeb.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
dispositivo mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 27 de dezembro  de 2021. 
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Altera a Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, que regulamenta o 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º ................................ 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

II - em relação a instituições públicas 

de ensino, autarquias e fundações públicas da 

administração indireta e demais instituições de 

educação profissional técnica de nível médio dos 

serviços sociais autônomos que integram o sistema 

federal de ensino, conveniadas ou em parceria com a 

administração estadual direta, o cômputo das 

matrículas referentes à educação profissional 

técnica de nível médio articulada, prevista no art. 

36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO:

Projeto de Lei nº 3.418 de 2021*

* O dispositivo vetado se encontra grifado



das matrículas relativas ao itinerário de formação 

técnica e profissional, previsto no inciso V do 

caput do art. 36 da referida Lei. 

................................................... 

§ 7º As condições de que tratam os

incisos I, II, III, IV e V do § 4º deste artigo, 

para o cômputo das matrículas das instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos e conveniadas com o poder público, 

deverão ser comprovadas pelas instituições 

convenentes e conferidas e validadas pelo Poder 

Executivo do respectivo ente subnacional, em 

momento anterior à formalização do instrumento de 

convênio e ao repasse dos recursos recebidos no 

âmbito do Fundeb para a cobertura das matrículas 

mantidas pelas referidas instituições.”(NR) 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da publicação dos dados preliminares do Censo 

Escolar da Educação Básica, deverão, quando 

necessário, retificar os dados publicados, sob pena 

de responsabilização administrativa, nos termos da 

Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021. 

................................................... 

§ 7º Fica vedada a alteração nos dados

após realizada a publicação final das informações 

do censo escolar.”(NR) 
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“Art. 10. .............................. 

§ 1º .................................... 

................................................... 

II - em relação à disponibilidade de 

recursos, com base no VAAT, conforme dados apurados 

e atualizados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), nos termos dos 

arts. 11 e 12 e dos incisos III e V do § 3º do art. 

13, e pela Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Economia, nos termos dos incisos I, 

II e IV do § 3º do art. 13 e do inciso II do caput 

do art. 15 desta Lei; 

III - em relação à utilização do 

potencial de arrecadação tributária, conforme dados 

apurados e atualizados pelo Ministério da Economia, 

com base nas características sociodemográficas e 

econômicas, entre outras. 

..............................................”(NR) 

“Art. 13. ............................... 

................................................... 

§ 5º Para fins de apuração dos valores

descritos no inciso II do caput do art. 15 e da 

confirmação dos registros de que trata o art. 38 

desta Lei, serão considerados as informações e os 

dados contábeis, orçamentários e fiscais, de que 

trata o § 4º deste artigo, que constarem, 

respectivamente, da base de dados do Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 

Brasileiro (Siconfi) e do Sistema de Informações 
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sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope), ou 

dos sistemas que vierem a substituí-los, no dia 31 

de agosto do exercício posterior ao exercício a que 

se referem os dados enviados. 

..............................................”(NR) 

“Art. 14. ............................... 

................................................... 

§ 3º A medida de equidade de 

aprendizagem, prevista no inciso I do § 2º deste 

artigo: 

I – será baseada na escala de níveis de 

aprendizagem, definida pelo Inep, com relação aos 

resultados dos estudantes nos exames nacionais 

referidos no inciso I do § 2º deste artigo; 

II - considerará em seu cálculo a 

proporção de estudantes cujos resultados de 

aprendizagem estejam em níveis abaixo do nível 

adequado, com maior peso para: 

a) os estudantes com resultados mais

distantes desse nível; 

b) as desigualdades de resultados nos

diferentes grupos de nível socioeconômico e de raça 

e dos estudantes com deficiência em cada rede 

pública. 

§ 4º Em situação de calamidade pública,

desastres naturais ou excepcionalidades de força 

maior em nível nacional que não permitam a 

realização normal de atividades pedagógicas e de 

aulas presenciais nas escolas participantes do 
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Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) 

durante a aplicação dessa avaliação, ficará 

suspensa a condicionalidade prevista no inciso II 

do § 1º deste artigo, para fins de distribuição da 

complementação-VAAR.”(NR) 

“Art. 16. ............................... 

................................................... 

§ 5º O FNDE divulgará em sítio 

eletrônico, até 31 de dezembro de cada exercício: 

I - a memória de cálculo do índice de 

correção previsto no parágrafo único do art. 15 

desta Lei, elaborado pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Economia; 

II - o detalhamento das parcelas de 

receitas e disponibilidades, nos termos dos arts. 

11 e 12 e do § 3º do art. 13 desta Lei, 

consideradas no cálculo do VAAT, por rede de 

ensino, a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo.”(NR) 

“Art. 18. ............................... 

................................................... 

IV - aprovar a metodologia de cálculo dos 

indicadores de nível socioeconômico dos educandos, 

elaborada pelo Inep, e as metodologias de cálculo 

da disponibilidade de recursos vinculados à 

educação e do potencial de arrecadação tributária 

de cada ente federado, elaboradas pelo Ministério 

da Economia; 

................................................... 
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§ 5º A deliberação da Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade, referente ao indicador de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação, 

de que trata o inciso IV do caput deste artigo, 

ocorrerá até o dia 31 de outubro do ano anterior ao 

exercício de referência e será registrada em ata 

circunstanciada, lavrada conforme seu regimento 

interno. 

§ 6º Para fins do disposto no § 5º deste

artigo, a metodologia de cálculo do indicador de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação 

deverá ser encaminhada à Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade com 30 (trinta) dias de 

antecedência.”(NR) 

“Art. 21. ............................... 

................................................... 

§ 9º A vedação à transferência de 

recursos para outras contas, prevista no caput 

deste artigo, não se aplica aos casos em que os 

governos estaduais, distrital ou municipais, para 

viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos 

e de benefícios de qualquer natureza aos 

profissionais da educação em efetivo exercício, 

tenham contratado ou venham a contratar instituição 

financeira, que deverá receber os recursos em conta 

específica e observar o disposto no § 6º deste 

artigo.”(NR) 
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“Art. 26. ............................... 

§ 1º .................................... 

................................................... 

II – profissionais da educação básica: 

docentes, profissionais no exercício de funções de 

suporte pedagógico direto à docência, de direção ou 

administração escolar, planejamento, inspeção, 

supervisão, orientação educacional, coordenação e 

assessoramento pedagógico, e profissionais de 

funções de apoio técnico, administrativo ou 

operacional, em efetivo exercício nas redes de 

ensino de educação básica; 

................................................... 

§ 2º Os recursos oriundos do Fundeb, para

atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) dos 

recursos anuais totais dos Fundos destinados ao 

pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração 

dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, poderão ser aplicados para reajuste 

salarial sob a forma de bonificação, abono, aumento 

de salário, atualização ou correção salarial.”(NR) 

“Art. 26-A. Os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios poderão remunerar, com a 

parcela dos 30% (trinta por cento) não subvinculada 

aos profissionais da educação referidos no inciso 

II do § 1º do art. 26 desta Lei, os portadores de 

diploma de curso superior na área de psicologia ou 

de serviço social, desde que integrantes de equipes 

multiprofissionais que atendam aos educandos, nos 
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termos da Lei nº 13.935 de 11 de dezembro de 2019, 

observado o disposto no caput do art. 27 desta 

Lei.” 

“Art. 41. ............................... 

................................................... 

§ 3º .................................... 

I - os entes disponibilizarão as 

informações e os dados contábeis, orçamentários e 

fiscais, de que trata o § 4º do art. 13 desta Lei, 

relativos aos exercícios financeiros de 2019 e 

2020, nos termos de regulamento; 

..............................................”(NR) 

“Art. 43. Esta Lei será atualizada até 31 

de outubro de 2023, para aplicação no exercício de 

2024, com relação a: 

................................................... 

§ 1º Nos exercícios financeiros de 2021,

2022 e 2023 serão atribuídos: 

................................................... 

§ 2º Para fins de distribuição da 

complementação-VAAT, no exercício financeiro de 

2021, 2022 e 2023, as diferenças e as ponderações 

especificadas nas alíneas a, b, c e d do inciso I 

do § 1º deste artigo terão a aplicação de fator 

multiplicativo de 1,50 (um inteiro e cinquenta 

centésimos). 

§ 3º Para vigência em 2024, as 

deliberações de que trata o § 2º do art. 17 desta 

Lei constarão de resolução publicada no Diário 
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Oficial da União até o dia 31 de outubro de 2023, 

com base em estudos elaborados pelo Inep e pelo 

Ministério da Economia, nos termos do art. 18 desta 

Lei, e encaminhados à Comissão Intergovernamental 

de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade até 31 de julho de 2023. 

§ 4º Para o exercício financeiro de 2023,

os indicadores referidos no inciso III do caput do 

art. 5º desta Lei serão excepcionalmente definidos 

por regulamento, de forma a considerar os impactos 

da pandemia da Covid-19 nos resultados 

educacionais.”(NR) 

“Art. 43-A. O indicador de potencial de 

arrecadação tributária, de que trata o inciso III 

do caput do art. 10 desta Lei, será implementado a 

partir do exercício de 2027.” 

“Art. 43-B. As informações a que se 

refere o inciso II do § 3º do art. 14 desta Lei 

serão aferidas, a partir de 2022, de forma 

progressiva, de acordo com a implementação do novo 

ensino médio, nas redes de ensino, em consonância 

com a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017.” 

“Art. 53. Fica revogada, a partir de 1º 

de janeiro de 2021, a Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007, ressalvado o caput do art. 12 e mantidos 

seus efeitos financeiros no que se refere à 

execução dos Fundos relativa ao exercício de 

2020.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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